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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento e execução de implantação de 
materiais de sinalização vertical, horizontal, semafórica 
e elementos de segurança viária e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento das 
demandas da Municipalidade.

Fornecedor: Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 
EPP

Empenho(s): 28605,28614/2021

Valor: R$ 317.166,00

Avaré, 25 de fevereiro de 2022

César Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006706/2022 
Data 25/02/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

20.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

210101.0412880102234
339039000000

0001838
0111000

TOTAL: 20.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

20.000,00
PARA SUPLEMENTACOES
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0111000999999000000

210300.99999999990010001852

TOTAL: 20.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  20.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006706/2022, de  25 fevereiro de 2022  -  0002568/2021.

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006707/2022 
Data 25/02/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

17.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

020100.0412270012329
339039000000

0000033
0111000

36.000,00
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

120100.1854160062224
339039000000

0001342
0111000

7.000,00
MANUTENÇÃO DA CASA DO CIDADÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

130200.0433460072613
339039000000

0001450
0111000

TOTAL: 60.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 60.000,00 (sessenta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

5.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

020100.04122700123290000037

5.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

020100.04122700126140000049

7.000,00
MANUT.DO FDO MUN.DIR.DO CONSUMIDOR-FMDC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0110015339039000000

021700.04122700126110000159

36.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

120201.15452500121640001362

7.000,00
MANUTENÇÃO DO CFP - CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

130200.11333600725280001457

TOTAL: 60.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  60.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006707/2022, de  25 fevereiro de 2022  -  0002568/2021.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ     
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006708/2022 
Data 25/02/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

58.000,00
RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

370300.1545150032174
449039000000

0002166
0210014

TOTAL: 58.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

58.000,00
AÇÕES DE CONTROLE A EROSÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0210002449051000000

370201.15451500211570002013

TOTAL: 58.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  58.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006708/2022, de  25 fevereiro de 2022  -  0002568/2021.
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PODER LEGISLATIVO DE AVARÉ

Atos Legislativos

Indicações

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS APRESENTADOS 
NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 21 de FEVEREIRO de 

2022
INDICAÇÕES

Flávio Zandoná-Presidente

- para que, através do setor competente, realize a 
troca de lâmpada na Alameda das Aroeiras, frente ao 
número 239, Condomínio Reserva do Horto.

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1a Secretária

- para que através do setor competente, realize a troca 
da lâmpada quebrada, poste localizado na RUA HEITOR 
DE BARROS, cruzamento com a Rua José Ferreira de 
Albuquerque, no Bairro Difiori, tendo em, vista que o tal 
local referido fica em via movimentada, e já ouve caso de 
acidente por conta da escuridão.

- para que através do departamento competente, 
realize obras como operação tapa-buracos, na Rua 
ANTONIO HASSUN na Brabância, localizado no 
cruzamento da rua Samuel Wainer, visto que o buraco 
está defronte a garagem, dificultando a entrada e saída 
dos veículos.

Adalgisa Lopes Ward

--por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Avenida Gilberto 
Filgueiras/Bairro Alto da Colina ao lado do prédio da 
Câmara Municipal de Estância Turística de Avaré, para 
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

- por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza e manutenção constante em todas as vias do 
Bairro Jardim Califórnia, em caráter de urgência.

-por meio do setor competente, para que realize 
limpeza e manutenção constante em todos os bueiros de 
nossa cidade.

-por meio do setor competente, para que providencie a 
recuperação do leito carroçável da Rua João Guimarães/
Bairro Vila Jussara Maria em frente ao número 130.

-por meio do setor competente, para que estude a 
possibilidade de Criar o Conselho Municipal da Juventude 
em nossa cidade. Considerando que, a criação do 
Conselho Municipal da Juventude funcionará como um 
exemplo de exercício da cidadania pra nossos jovens 
como futuros protagonistas na elaboração de políticas 
públicas.

-por meio do setor competente, para que faça um 
Cronograma de Obras e Melhorias em nossas Estradas 
Rurais, tendo em vista que devido as chuvas os 
moradores, produtores rurais sofrem com o atual estado 
dessas respectivas estradas.  Várias são as reclamações 
que chegam até essa vereadora quanto à dificuldade 
que esses moradores e produtores enfrentam há anos, e 
ainda mais nessa época de chuvas fortes. Vale destacar 
que os moradores e produtores rurais merecem atenção 
dessa municipalidade, pois também são pagadores de 
seus impostos.

-por meio do setor competente, para que providencie 
remoção de entulho depositado no passeio público da 
Rua João Guimarães/Bairro Vila Jussara Maria em frente 
ao número 191.

-por meio do setor competente, para que providencie 
a retirada do entulho depositado indevidamente em frente 
a Igreja Evangelista Pentecostal Deus é Luz, Rua João 
Guimarães nº 295.

-por meio do setor competente, para que providencie 
um latão de lixo em cada esquina das áreas centrais e 
bairros de nossa cidade.

-por meio do setor competente, para que solucionem o 
problema de horário dos ônibus que fazem as linhas nos 
bairros de nossa cidade.

-por meio do setor competente, para que providencie 
a substituição das lâmpadas queimadas na Pista de 
Atletismo do Campo Municipal.

-por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza no passeio público e terrenos da Rua Abílio Garcia/
Bairro Vila Jussara Maria. Notifique em acordo com a Lei 
Municipal nº 332/1995, os proprietários dos terrenos que 
estão com mato e entulhos acumulados. Considerando 
que, moradores e munícipes não conseguem transitar 
pelas vias, estão impossibilitados de circular pelo local, 
pois o mato tomou conta de toa rua.

-por meio do setor competente, para que providencie 
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a retirada de entulhos (madeiras, sofás...) depositados 
indevidamente no passeio público da Rua Constantino 
Palezi/Bairro Plimec em frente ao número 189.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua Espírito Santo/
Bairro Centro ao lado do número 40, para que realize 
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza do passeio público da Rua João Guimarães/
Bairro Vila Jussara Maria em frente ao número 96.

-por meio do setor competente, para que providencie a 
recuperação do leito carroçável da Rua Mário Nakamura/
Bairro Alto da Boa Vista, em frente ao número 56.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua Sérgio Chaddad/
Bairro Colina da Boa Vista ao lado do número 40, para 
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que verifiquem 
o que está ocorrendo no semáforo da Avenida Major 
Rangel confluência com Rua Santa Catarina, que está 
muito rápido, não dando tempos dos transeuntes fazerem 
o cruzamento.

-por meio do setor competente, para que realize 
estudos no sentido de criar uma Campanha com o 
intuito de conscientizar os proprietários de terrenos e 
lotes a manter a limpeza freqüente dos mesmos. É de 
conhecimento que muitos proprietários de terrenos e 
lotes existentes em nossa cidade não observam os 
ditames da Lei Municipal nº 332/1995, que prevê não só 
a obrigação como também estabelece a possibilidade 
da municipalidade cobrar por eventual serviço realizado 
diante da inércia do proprietário.  Ademais, a sugerida 
Campanha igualmente conscientiza o munícipe sobre os 
perigos de proliferação de doenças, criadouros de insetos 
e animais peçonhentos, focos do mosquito Aedes Aegypti 
e até dos riscos de incêndios.

Carlos Wagner Januário Garcia

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, para que através da Secretaria de 
Obras e Serviços, sejam providenciados reparos no leito 
carroçável da Rua Albertino Faria no Bairro Água Branca 

I defronte em razão de terem surgidos três buracos 
ocasionados pelas fortes chuvas e que estão colocando 
em risco a segurança dos moradores que por ali transitam 
com seus veículos.

Jairo Alves de Azevedo

-Através desse, solicito para que o órgão competente 
(SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS) analise a 
possibilidade de fazer o conserto de buracos na rua 
Euclides da Cunha defronte ao nº 14, no Bairro Jardim 
São Paulo. No local há vários buracos, causando a 
insatisfação dos munícipes. Peço urgentemente para que 
o órgão competente vá até o local e tome as medidas 
cabíveis solucionando o problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente 
(SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS) analise a 
possibilidade de fazer a manutenção adequada em toda 
a extensão da Av. João Silvestre, Bairro Distrito Industrial. 
No bairro citado acima, os caminhões estão tendo 
dificuldade para entrar no mesmo para fazer entrega 
de matérias-primas, e até mesmo os funcionários que 
trabalham nas dependências, (mais de dez empresas 
instaladas no Distrito industrial) sofrem para chegar 
em seu trabalho. Peço urgentemente para que o órgão 
competente vá até o local e tome as medidas cabíveis, 
solucionando o problema.

-Através desse, solicito para que o órgão competente 
analise a possibilidade de fazer a roçada e limpeza em 
toda extensão da Rua Higino Roteli, localizada no Bairro 
Água Branca III.  No bairro citado acima os munícipes 
estão com problemas de bichos peçonhentos entrando 
em sua residência por conta do mato alto do terreno, peço 
urgentemente para que o órgão competente vá até o local 
e tome as medidas cabíveis solucionando o problema.

-Através desse, solicito para que o órgão competente 
analise a possibilidade de fazer a roçada do Campo de 
futebol do Bairro Jardim Paineiras, onde haverá jogos de 
futebol no próximo final de semana. Peço urgentemente 
para que o órgão competente vá até o local e tome as 
medidas cabíveis solucionando o problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente 
analise a possibilidade de fazer a roçada e limpeza do 
terreno no Bairro Jurumirim, localizado na rua Manduri ao 
lado do número 376. No bairro citado acima os munícipes 
estão com problemas de bichos peçonhentos entrando 
em sua residência por conta do mato alto do terreno. Peço 
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urgentemente para que o órgão competente vá até o local 
e tome as medidas cabíveis, solucionando o problema.

Magno Greguer

-para que estude a possibilidade da instalação de 
uma academia ao ar livre na praça Publio Pimentel no 
Bairro Brabância em frente ao ginásio de esportes Tico 
do Manolo.

-para que realize a abertura do canteiro central da 
avenida João Victor de Maria com cruzamento da rua 
Higino Rotelli, Bairro Vila Martins 3.

REQUERIMENTOS

Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora EUNICE 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 
profundo pesar pelo falecimento do Senhor GERALDO 
TEIXEIRA SAMPAIO.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 
profundo pesar pelo falecimento da Senhora ALICE DA 
SILVA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor PAULO 
GILBERTO OLIVEIRA BONAN.

Flavio Zandoná- Presidente

-que sejam consignados VOTOS DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES à Associação Atlhética Avareense 
pela realização da 59ª edição do tradicional CAMPEONATO 
POPULAR DE FÉRIAS DE FUTSAL, parabenizando ainda 
todas as equipes participantes e funcionários envolvidos 
e em especial à Diretoria Executiva na pessoa de seu 
presidente, Sr. Rubens Gonçalves Junior e do Diretor de 
Esportes, Sr. Nercílio José Rodrigues.

-que sejam consignados VOTOS DE APLAUSOS 
E PARABENIZAÇÕES à Equipe de Futsal Camisa 10 
pela conquista do 59º Campeonato Popular de Férias 
da Associação Athlética Avareense cujos participantes 
são: Alexandre Amaral, Gustavo Amaral, Gabriel Amaral, 
Willian César, Wainer Adolfo, Leonardo Costa, Gustavo 
Cordeiro, Marcos Teixeira e Renato Luz.

Roberto Araujo- Vice- Presidente

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 

profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ VITO 
FERREIRA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor ENESIO 
CARLOS SANTOS.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor 
GUMERCINDO DE OLIVEIRA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 
profundo pesar pelo falecimento do Senhor RODRIGO 
DE SOUZA MACEDO.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora MARIA 
VIRTUDE GARCIA CAMARGO.

Adalgisa Lopes Ward

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Serviços e Transporte, para que informe esta Casa de 
Leis:  Quais medidas estão sendo tomadas para tapar 
o buraco no muro do Cemitério Municipal, Rua Mário 
Rodrigues Pedroso? Considerando que, provavelmente 
os ladrões que furtam as peças de bronze dos túmulos do 
Cemitério Municipal, entram por esse buraco na calada da 
noite e como o local não tem movimentação nenhuma e 
sem fiscalização, ficam a vontade para cometem o crime.  
Solicito que todas as providências necessárias sejam 
tomadas para sanar o problema que está preocupando 
um grande número de familiares, que seus túmulos foram 
afetados pela ação dos ladrões e demais munícipes 
encontram-se alarmados com essa situação.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré, por meio do setor competente, 
para que informe a esta Casa de Leis sobre o Conselho 
Municipal de Cultural da Estância Turística de Avaré: 
Quais os membros do Conselho Municipal de Cultura de 
nossa cidade? Solicito o envio dos nomes dos membros 
do Conselho Municipal de Cultural de nossa cidade. 
Quais atividades estão sendo realizadas pelo Conselho 
Municipal de Cultura durante o ano de 2021 até a 
presente data? Considerando que, o Conselho Municipal 
de Cultura deverá acompanhar e fiscalizar a execução 
das Políticas Públicas no Plano Municipal de Cultura da 
Estância Turística de Avaré.
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-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Transporte, para que nos informe: Quais 
medidas estão sendo tomadas em relação ao Ponto de 
Ônibus da Avenida Major Rangel? Considerando que, 
essa vereadora esteve no local no dia 15 de fevereiro e 
conversou com munícipes que residem em vários bairros 
da cidade, que questionaram à retirada do Terminal 
Rodoviário Urbano e agora são obrigados a esperar os 
ônibus sem nenhuma cobertura, expostos ao calor, sol, 
chuvas...

Qual o projeto da Prefeitura Municipal para resolver 
o problema do Terminal Rodoviário Urbano, aonde um 
grande fluxo de pessoas são obrigadas a permanecer por 
um longo tempo em pé nas calçadas e não tem nenhum 
abrigo para se protegerem dos problemas supracitados.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Turismo, para que informe esta Casa de Leis. Quais são 
as obras turísticas que já foram concluídas que tiveram 
destinação do DADE de 2021 até os dias de hoje? Quais 
as obras turísticas que estão paradas no Município que 
tiveram destinação do DADE?  Solicito o protocolo de 
entrega de todos os Projetos enviados pela Secretaria 
Municipal de Turismo.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal 
da Saúde, para que nos informe sobre os problemas 
existentes na Unidade Municipal de Saúde da Família 
Dr. Cecílio Jorge Neto/Bairro Jardim Brasil. Na semana 
passada essa vereadora foi procurada pelos moradores 
do Bairro questionando sobre: Qual a razão de não estar 
tendo atendimento médico na Unidade Municipal da 
Saúde? Moradores reclamam que precisam se deslocar 
para outras Unidades de Saúde, em outros bairros, para 
serem atendidos. Muitas vezes sem condições para esta 
locomoção, alguns adoentados, com idade avançada, 
mães com filhos no colo, gestantes, enfim... Questionam 
o motivo dessa situação e a retirada da médica que 
trabalhava na Unidade de Saúde; todos relatam que 
a referida profissional era admirada por todos, pelo 
trabalho de excelência que desenvolvia. Considerando 
que, também o prédio da referida Unidade de Saúde está 

precisando de reforma.

Carlos Wagner Januário Garcia

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado o Sr Prefeito Joselyr Benedito Silvestre afim 
de que o mesmo informe a esta Casa de Leis sobre a 
possibilidade da mudança da instalação do 53º Batalhão 
da Polícia Militar de Avaré para as dependências do imóvel 
recentemente desocupado pela Empresa Rápido Luxo 
Campinas ao lado do Parque Fernando Cruz Pimentel.

Jairo Alves de Azevedo

- que seja consignado em Ata de nossos trabalhos 
“VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” TIME 
DE FUTSAL “BAR DO BOLA” .Para que seja parabenizado 
o mesmo pela PARTICIPAÇÃO no 59º Campeonato 
de Futsal Popular de Férias da A.A.A (ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA AVAREENSE) evento esse onde a equipe 
Bar do Bola se consagrou Vice Campeã, numa disputa 
acirrada onde foi decidida nos pênaltis a equipe e formada 
além dos jogadores pela diretoria, MAURICIO ALVES, 
LUCAS ARAUJO, JOSE ADRIANO PEREIRA, RICARDO 
PEREIRA, MARCOS CESAR RODRIGUES E MAURICIO 
CESAR RODRIGUES.  Requeiro ainda, do deliberado, 
que sejam cientificados e parabenizados no endereço 
Rua MAJOR RANGEL (BANCA DO MAURICIO), Bairro 
Centro.

-que seja consignado em Ata de nossos trabalhos 
“VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” 
ao RAFAEL DA SILVA AZEVEDO (MORTADELA)                               
Que seja parabenizado o mesmo pela atuação nos jogos 
do 59º Campeonato de Futsal Popular de Férias da A.A.A 
(ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA AVAREENSE) onde o mesmo 
foi o único jogador da cidade de Avaré no time Bar Do 
Bola, o jogador atua na posição Fixo, e foi destaque 
na quadra entre outros jogadores no Campeonato que 
também se destacaram chegando à disputa final do 
mesmo, obtendo a classificação de VICE CAMPEÃO.                                
Requeiro ainda, do deliberado, que sejam cientificados e 
parabenizados no endereço Rua Maria Antonia de Souza 
nº437

Magno Greguer

- que seja oficiada a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços para que estude a possibilidade da construção 
ou instalação de uma rampa de acesso para cadeirantes 
na porta de acesso a farmácia do posto de saúde da Rua 
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Acre, facilitando a acessibilidade.

-que seja oficiado, a CPFL Companhia Força e Luz 
Santa Cruz, que providencie a poda de uma arvore que 
está encostando nos fios de alta tensão e prejudicando a 
parte da iluminação pública, localizada a Rua Domiciano 
Santana em frente ao número 686.

-que seja oficiada Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente para colocação de uma placa de “Proibido jogar 
lixo ou entulho” no campo de futebol localizado no bairro 
Santa Cecília .

-que seja oficiada a companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo (Sabesp) se existe algum projeto 
para a instalação da rede de esgoto na rua Coronel João 
Cruz, localizada no Bairro Ipiranga.

-que seja oficiada a Secretaria Municipal do meio 
Ambiente, para que providencie o corte de duas árvores 
de médio porte que estão atrapalhando a visão dos 
motoristas, podendo até mesmo causar graves acidentes. 
As árvores ficam em duas rotatórias na Rua Fidelis Chain, 
nº 220 Bairro Alto da Boa Vista , em frente à Padaria Vilas 
Boas .

Maria Isabel Dadário

-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré que considere a possibilidade 
para através do setor competente, para que realize a 
limpeza do terreno situado e seu entorno, localizado na 
rua José Bruno, Bairro do Camargo.  Segundo alguns 
munícipes, é constante o aparecimento de animais 
peçonhentos nas residências. A prefeitura já esteve no 
local, fez a limpeza em alguns pontos, deixando outros 
sem a capina conforme as fotos em anexo.

-Que seja oficiado ao Excetíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré, para que encaminhe aos 
setores competentes a possibilidade da construção de 
lombada para a rua Suzana Garcia Ferreira na altura 
do número 371, no Bairro Cidade Vila Jardim, pois os 
moradores reclamam do fluxo intenso de carros em 
alta velocidade, que coloca em risco a segurança dos 
moradores.

-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré que considere a possibilidade 

para através do setor competente, para que realize a 
limpeza do terreno situado no final da rua Ailton Camilo 
de Souza que faz fundos com a rua José Ferreira de 
Albuquerque, no Bairro Conjunto Brasil Novo. Segundo 
os munícipes a prefeitura deixa o mato no local após o 
corte, muitas vezes há o descarte incorreto de móveis e 
materiais de construção, como também o aparecimento 
de animais peçonhentos e queimadas colocando em risco 
os moradores.

Moções

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
MOÇÕES, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS APRE-

SENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 14 de FEVE-
REIRO de 2022

MOÇÕES DE REPÚDIO/APOIO
Maioria dos Vereadores

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
aprovada por esta Casa de Leis, MOÇÃO DE REPÚDIO 
ao Cidadão JOSÉ PÁULO SANTOS DE OLIVEIRA vulgo 
Pauloh Proença, e ato contínuo MOÇÃO DE APOIO à 
vereadora Maria Isabel Dadário, pelas seguintes razões: 
O Facebook tem sido sistematicamente utilizado pelo 
Cidadão, que tem uma página nas redes sociais e nela 
promove quase que diariamente as chamadas “Lives”, 
além de publicações com opiniões pessoais sobre a 
política Avareense. Fato é que, utilizou-se o repudiado de 
tais canais para criticar injustamente a Vereadora Maria 
Isabel Dadário no dia 07 de janeiro de 2022.  O repudiado 
tece críticas sem as devidas apurações, somente com 
afirmações inverídicas e levianas, sem, no entanto, 
ouvir previamente todas as partes envolvidas antes da 
divulgação de seus comentários, desferindo ofensas à 
Vereadora Bel Dadário, o que o faz através de sua rede 
social Facebook, em que a expôs de maneira vexatória. 
O comportamento do repudiado foge a qualquer modelo 
de postura ética. Seus comentários são eivados de 
deboches e com tom sarcásticos com a imagem e o 
trabalho da Vereadora Bel Dadário cuidadora de animais, 
com comentários ácidos, desrespeitosos, vis, perversos 
e sem qualquer resquício de diplomacia, educação e/ou 
postura de um cidadão que tenha consciência e ciência 
da tênue linha que separa a liberdade de expressão e os 
padrões éticos e profissionais. Comentários esses que 
perenemente são carregados de palavras de baixo calão, 
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palavrões e palavras obscenas. Não se desconhece o 
direito à liberdade de expressão, mas nenhum direito 
é absoluto, encontrando seus limites na lei, pois, ao 
tecer tais comentários maldosos sobre a pessoa da 
Vereadora Maria Isabel, e seu trabalho como cuidadora 
de animais, conforme os prints anexos:  O repudiado 
José Paulo Santos de Oliveira foge a qualquer postura 
ética e de um profissional, tendo se interessado apenas 
em macular a imagem da Vereadora Maria Isabel perante 
a sociedade, posto que faz a transmissão ao vivo pelo 
Facebook.  Assim, esta moção serve como manifestação 
do parlamento local que REPUDIA tais atitudes. Após 
aprovação que sejam enviadas cópias desta moção de 
repúdio: 1) Ao semanário local para publicação; 2) 
À Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo;  3)À 
Câmara Federal dos Deputados;  4) Ao Senado Federal;  5) 
A toda imprensa de Avaré; 6) Ao repudiado; 7)Às Câmaras 
Municipais de: Cerqueira César; Águas de Santa Bárbara; 
Iaras; Manduri; Piraju; Sarutaiá; Fartura; Timburi; Tejupá; 
Taquarituba; Itai; Arandu; Paranapanema; São Paulo;  
8) À ABIN – Associação Brasileira de Imprensa. 9) 
À ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações; 10) 
Ao Facebook.

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
aprovada por esta Casa de Leis, MOÇÃO DE REPÚDIO 
ao Cidadão JOSÉ PAULO SANTOS DE OLIVEIRA, 
vulgo Pauloh Proença, ato continuo, MOÇÃO DE APOIO 
a Promotora Pública Dra. Gilmara Cristina Braz de 
Castro, pelas seguintes razões: O Facebook têm sido 
sistematicamente utilizado pelo Cidadão, que tem uma 
página nas redes sociais e nela promove quase que 
diariamente as chamadas “Lives”, além de publicações 
com opiniões pessoais sobre a política Avareense. Fato 
é que, nesse caso em especifico, no dia 03 de fevereiro 
de 2022, utilizou-se o repudiado de tais canais para 
criticar injustamente a Instituição do Ministério Público 
de Avaré, na pessoa da Promotora Pública, Dra. Gilmara 
Cristina Braz de Castro, conforme print em anexo. Em sua 
postagem, o repudiado teceu duras críticas sem nenhum 
respaldo de veracidade, quando de forma irresponsável 
colocou em dúvida a honestidade, imparcialidade e a 
credibilidade da Promotora Pública Dra. Gilmara de 
Castro na condução dos trabalhos que exerce perante 
a Instituição do Ministério Público de Avaré, o que o fez 
através de sua rede social Facebook. O comportamento 
do repudiado foge a qualquer modelo de postura ética. 

Seus comentários são desrespeitosos, vis, perverso e 
sem qualquer resquício de diplomacia, educação e/ou 
postura de um cidadão que tenha consciência e ciência 
da tênue linha que separa a liberdade de expressão e 
os padrões éticos e profissionais. Não se desconhece o 
direito à liberdade de expressão, mas nenhum direito é 
absoluto, encontrando seus limites na lei.  O repudiado 
José Paulo Santos de Oliveira foge a qualquer postura 
ética e de um profissional, tendo se interessado apenas 
em macular a imagem da Promotora Pública Dra. Gilmara 
de Castro perante a sociedade, posto que postou em 
sua página do Facebook afirmações levianas como 
se a Promotora Pública fosse ligada ou até parente do 
Prefeito Jô Silvestre, agindo de forma parcial perante as 
investigações que envolvem o Poder Executivo local, bem 
como esta Câmara Municipal.  Assim, esta moção serve 
como manifestação do parlamento local que REPUDIA 
tais atitudes. Após aprovação que sejam enviadas cópias 
desta moção de repúdio:  1)Ao semanário local para 
publicação; 2) À Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo; 3) À Câmara Federal dos Deputados; 4) Ao Senado 
Federal; 5) A toda imprensa de Avaré; 6) Ao repudiado; 7) 
Às Câmaras Municipais de: Cerqueira César; Águas de 
Santa Bárbara; Iaras; Manduri; Piraju; Sarutaiá; Fartura; 
Timburi; Tejupá; Taquarituba; Itai; Arandu; Paranapanema; 
São Paulo; 8)À ABIN – Associação Brasileira de Imprensa; 
9) Ao Sindicato dos Radialistas do Estado de São 
Paulo; 10)  À ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações; 11)  Ao SERTESP – Sindicato das 
Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo; 
12) Ao Facebook 13) Ministério Púbico de Avaré; 14) 
Poder Judiciário de Avaré.

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÕES E APLAUSOS

Carlos Wagner Januário Garcia, e outros

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas 
as formalidades regimentais, que seja consignado em 
ata de nossos trabalhos, votos de PARABENIZAÇÕES 
e APLAUSOS à família da professora Maria Pierina 
Domiciano Silvestre (in memorian) uma Avareense que 
foi um verdadeiro exemplo de mulher guerreira, que 
começou a trabalhar aos 7 anos de idade, tendo no 
início de sua  carreira já na fase adulta, trabalhado como 
auxiliar de enfermagem na Santa Casa de Misericórdia de 
Avaré enquanto no período noturno fazia Magistério na 
Escola Coronel João Cruz, sendo que após a conclusão 
do curso prestou concurso público e começou a ministrar 
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aulas na rede de ensino no nosso município.  Profissional 
gabaritada, respeitada e muito querida por todos colegas 
de trabalho e alunos, atuou também como coordenadora, 
vice-diretora e diretora em várias escolas municipais 
doando literalmente sua vida à educação e mesmo 
tendo condições de se aposentar em 2018 continuou 
trabalhando até que veio a Pandemia e foi obrigada a se 
afastar. Infelizmente Pierina adoeceu em 2020 vindo a 
falecer no dia 19 de Julho deixando um vazio em todos 
e tudo à sua volta. Num reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados ao município, a Prefeitura Municipal 
de Avaré resolveu homenageá-la colocando seu nome 
em uma escola recém construída no Bairro Alto que 
terá a capacidade para atender 700 alunos.  Diante do 
exposto, esse Legislativo também reconhece a brilhante 
carreira da professora Pierina e toda a sua contribuição 
na formação dos cidadãos avareenses e através deste 
parabeniza toda sua família por ter “doado” a professora 
Pierina ao nosso município.

INDICAÇÕES

Roberto Araujo-Vice-Presidente

- para que através do Departamento competente 
providencie o conserto de um buraco existente na 
Alameda Dr. Arruada Botelho, no início da subida do (S), 
visto que o referido buraco vem causando transtornos aos 
veículos que transitam por aquele local.

-para que através do Departamento competente, 
providencie a colocação de braços de iluminação com 
as respectivas luminárias nos postes instalados na Rua 
Olinda, Bairro: “Avaré Golf County”, uma vez que ali já 
existem postes da rede de energia elétrica, porém estão 
desprovidos do respectivo braço de luz e a ausência da 
iluminação gera consequentemente a falta de segurança 
no local, colocando em risco a vida das pessoas que ali 
residem.

-para que através do Departamento competente, 
providencie a instalação de LOMBADAS na Rua Vital 
Pereira de Andrade, próximo a Creche Camila Negrão 
da Cunha Ribeiro, sentido bairro Paineiras, tendo em 
vista que muitos motoristas irresponsáveis trafegam em 
alta velocidade naquela via pública, podendo provocar 
acidentes com vítimas fatais.

-para que através do Departamento competente, 
providencie a colocação de braços de iluminação com as 
respectivas luminárias nos postes instalados na Quadra 

36 – Lotes 16 e 17, Bairro: “Vivenda do Solemar”, uma 
vez que ali já existem postes da rede de energia elétrica, 
porém estão desprovidos do respectivo braço de luz e a 
ausência da iluminação gera consequentemente a falta 
de segurança no local, colocando em risco a vida das 
pessoas que ali residem.

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1a Secretária

-para que através do setor competente, providencie em 
caráter de urgência a limpeza do terreno ou a notificação 
do proprietário, visto que o mato já se encontra muito alto, 
terreno localizado na avenida Getúlio Vargas ao lado da 
Emeb Profª Suleide Maria do Amaral Bueno, pois está 
havendo proliferação de animais peçonhentos, podendo 
colocar em risco a vida dos alunos e pessoas que residem 
naquela região.

-para que através do departamento competente, 
providencie em caráter de urgência obras como Operação 
tapa-buracos, ou recapeamento asfáltico, em toda 
extensão da avenida Getúlio Vargas.

-para que através do departamento competente, 
providencie em caráter de urgência a limpeza do mato na 
rua Ciro de Júlio na Vila Jussara.

-para que através do setor competente, sejam 
construídos pontos de ônibus com coberturas no bairro 
São Rogério, facilitando assim o trajeto dos domiciliados 
para o centro da cidade, pois os moradores daquele 
bairro têm que se deslocar para os bairros vizinhos onde 
já existem pontos de ônibus cobertos, e em dias de chuva 
esse trajeto fica difícil.

-para que através do departamento competente, 
realizar obras como operação tapa-buracos ou 
recapeamento asfáltico na rua Abílio José Curto, pois há 
um buraco no meio da rua e está perigoso para trânsito de 
motocicletas, já que foi colocado um pedaço de madeira 
como sinalização pelos próprios munícipes.

-para que através do departamento competente, 
realizar obra como operação tapa-buracos na rua Bahia 
em frente ao restaurante do “paraíba”.

-para que através do setor competente, providencie em 
caráter de urgência a limpeza do terreno, na rua Valdomiro 
Dias de Camargo, ou a notificação do proprietário, visto 
que o mato fica atrás do posto de saúde, Dr. Cecílio Jorge 
Neto localizado na rua Benedito Aílton Camilo de Souza 
no Brasil Novo.
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-para que através do setor compete, realizar obras 
tapa-buracos ou recapeamento asfáltico na extensão 
da rua Heitor de Barros no Difiori, visto que os referidos 
buracos vem causando transtornos aos moradores para 
entrar e sair com os veículos de suas garagens.

Adalgisa Lopes Ward

-por meio do setor competente, para que realize 
limpeza e manutenção periódica na área verde existente 
na Avenida João Manoel Fernandes/Bairro Camargo em 
frente ao número 160.

-por meio do setor competente, para que realizem 
limpeza e manutenção periódica em todas as áreas 
verdes de nossa cidade.

-por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza na área verde existente na Avenida Angelo 
Contrucci/Bairro Colina Verde ao lado do número 680.

-meio do setor competente, para que realizem coleta 
de lixo nos Bairros Água Branca I e II. Considerando 
que, os moradores reclamam que os funcionários estão 
deixando lixo acumulando para depois pegarem e os 
cachorros espalham por toda via pública, ficando uma 
sujeira pelos Bairros.

-por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza constante em todos os bueiros de nossa cidade.  
Considerando que, com a chuva ocorrida no dia 01 de 
fevereiro, constatamos galhos, copos plásticos e muita 
sujeira acumulados nos bueiros havendo necessidade 
de limpeza periódica para facilitar à passagem de águas 
pluviais.

-por meio do setor competente, para que realize a 
recuperação do leito carroçável da Rua Fernando de 
Moraes/Bairro Colina Verde em frente ao número 408.

-por meio do setor competente, para que proceda 
instalação de uma cobertura adequada com assentos, 
próximo ao Terminal Rodoviário na Avenida Major Rangel, 
que foi demolido e os passageiros estão reclamando por 
não terem um local adequado para esperarem o transporte 
coletivo, ficando a mercê das intempéries do tempo.

-por meio do setor competente, para que realize em 
caráter de urgência os reparos necessários na Estrada 
Rural Ezequiel Ramos. Justifica-se a propositura, pois a 
via está com uma enorme cratera, tomando metade da 
estrada, causando muitos transtornos e preocupação a 
todos que passam pelo local, e com as constantes chuvas 

a situação vem se agravando muito, como podemos 
observar nas fotos que acompanham a indicação.

-por meio do setor competente, para que realize 
recapeamento, limpeza e manutenção das Estradas 
Rurais do Município. Considerando que, muitos 
trabalhadores utilizam as estradas e muitas vezes estão 
intransitáveis, atrapalhando a visão dos motoristas em 
razão dos matos e buracos.

-por meio do setor competente, para que realize poda 
de limpeza nas árvores dos bairros e áreas centrais de 
nossa cidade.  Justifica-se a propositura, pois é necessária 
uma manutenção constante e podas de levante e 
corretivas, devido aos grandes galhos que prejudicam a 
fiação e a iluminação, causando transtorno e insegurança 
em nossos munícipes.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua da Colina/Bairro 
Colina Verde em frente do número 752, para que realize 
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua da Colina/Bairro 
Colina Verde ao lado do número 388, para que realize 
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua da Colina/
Bairro Colina Verde ao lado do número 500, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.  Justifica-
se a propositura, pois os terrenos devem estar sempre 
limpos para evitar a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos e principalmente o mosquito Aedes Aegypti, 
pois estamos falando da Saúde de todos.

-por meio do setor competente, para que providencie 
limpeza e manutenção periódica do setor verde em frente 
a Rua Dolores Vaz Cardoso/Bairro Santa Elisa. Justifica-
se a propositura, pois a referida área verde está com mato 
alto, árvores precisando de poda.

-por meio do setor competente, para que realize a 
recuperação do leito carroçável na Rua Fernando de 
Moraes/Bairro Colina Verde, em frente ao número 368. 
Considerando que, moradores relatam que existe um 
enorme buraco no local, dificultando o tráfego dos veículos 
pela via. Dessa maneira solicitam providência urgente. 
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As vias públicas devem estar sempre em condições de 
uso para proporcionar acessibilidade para o tráfego de 
veículos, para de desta maneira não ocorram acidentes.

-por meio do setor competente, para que providencie a 
remoção de entulhos depositados indevidamente na Rua 
Maranhão/Centro nº 588.  Justifica-se a propositura, pois 
com o alagamento de dia 01 de fevereiro se acumulou 
muito entulho. Dessa maneira precisando de remoção e 
limpeza.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua Mariangela 
Pacheco Silvestre/Bairro Água Branca III em frente do 
número 153, para que realize limpeza e manutenção 
do mesmo.  Justifica-se a propositura, pois os terrenos 
devem estar sempre limpos para evitar a proliferação 
de insetos e animais peçonhentos e principalmente o 
mosquito Aedes Aegypti, pois estamos falando da Saúde 
de todos.

-por meio do setor competente, para que efetuem 
limpeza na área verde existente na Rua Raimundo 
Carvalho dos Santos/Bairro São Rogério II.                Justifica-
se a propositura, pois o local está coberto de mato 
contribuindo com a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, que invadem as residências, causando 
muita preocupação em todos os moradores circunvizinho.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua Fernando de 
Moraes/Bairro Colina Verde em frente ao número 388, 
para que realize limpeza e manutenção do mesmo. 
Justifica-se a propositura, pois os terrenos devem estar 
sempre limpos para evitar a proliferação de insetos e 
animais peçonhentos e principalmente o mosquito Aedes 
Aegypti, pois estamos falando da Saúde de todos.

Carlos Wagner Januário Garcia

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, para que através do setor competente 
seja providenciada a limpeza e manutenção (roçada) 
na rua Francisco Pereira Leite Sobrinho no bairro Porto 
Seguro, em razão do mato que está invadindo a rua e 
tem sido alvo de constantes reclamações dos moradores 
locais.

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 

Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, para que através do setor competente 
seja providenciada a roçada e limpeza de uma área de 
passeio existente entre a avenida Santos Dumont e a rua 
Antônio Manuel Afonso ao lado da loja Pollus Confecções 
no bairro Brabância em razão da constante reclamação 
dos moradores devido mato alto no local.

Hidalgo André de Freitas

-Para que interceda junto ao setor competente no 
sentido de providenciar a INSTALAÇÃO DE REDUTORES 
DE VELOCIDADE na Rua Vital Pereira de Andrade com 
a máxima urgência; O fluxo de veículos no local é muito 
grande, sendo importante a presente indicação que tem 
por objetivo evitar a ocorrência de acidentes naquela 
localidade. A população está vulnerável a sofrer acidentes, 
inclusive graves, pela falta de sinalização adequada, 
uma vez que os veículos trafegam em alta velocidade no 
trecho acima apontado, não havendo indicativos para a 
redução de velocidade.

-Para que interceda junto ao setor competente 
no sentido de estudar a possibilidade de colocação 
de semáforo Semáforo urgente na esquina da Rua 
Amazonas com Rua Felix Fagundes. Além de ser mão 
dupla as ruas citadas, tem movimento imenso de veículos 
e pedestres nesse local. O fluxo de veículos no local é 
muito grande, sendo importante a presente indicação que 
tem por objetivo evitar a ocorrência de acidentes naquela 
localidade. A população está vulnerável a sofrer acidentes, 
inclusive graves, pela falta de sinalização adequada, 
uma vez que os veículos trafegam em alta velocidade no 
trecho acima apontado, não havendo indicativos para a 
redução de velocidade.

-Para que interceda junto ao setor competente no 
sentido PROVIDENCIAR os reparos necessários junto a 
Avenida Gilberto Filgueiras em toda sua extensão que se 
encontra em péssimas condições. Destaco que é uma via 
de acesso rápido Bairro X Centro.

-Para que interceda junto ao setor competente 
no sentido INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 
VELOCIDADE na Rua Minas Gerais, nas proximidades 
do número 2001, com a máxima urgência, tendo em 
vista que diversos atropelamentos com vem ocorrendo 
no local, sendo que diversos vídeos foram postados nas 
redes sociais onde cachorros foram atingidos.

-Para que interceda junto ao setor competente no 
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sentido de Providenciar  MELHORIAS na Rua Antônio 
Alves Ribeiro, Bairro Terras de São José, onde segundo 
morador, foi passado a máquina devido buracos e 
valetas, só que o funcionário jogou toda a terra enfrente 
sua residência, casa nº 267, impossibilitando o morador 
de sair de sua casa.

-Para que interceda junto ao setor competente no 
sentido de Providenciar  MELHORIAS em toda extensão 
da estrada do Bairro da PONTE ALTA, pois com essas 
altas chuvas, o asfalto degradou bastante, surgindo 
vários buracos e por ser uma estrada muito movimentada 
tanto com carros e caminhões, é importante uma atenção 
ainda maior.

-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao 
setor competente a limpeza da ÁREA VERDE  localizada 
entre as Ruas ANTONIO DUARTE PEREIRA e MAUROI 
S. OLVEIRA – Bairro Chácara Santa Elisa, tendo em 
vista conforme fotos apresentadas na Sessão de Câmara 
na data de hoje, a mesmo se encontra abandonada, 
com muito mato alto, além da iluminação que não 
existe nessa área, deixando os moradores com medo e 
preocupados com o que possa vir a acontecer no local. A 
ação governamental se justifica em vista do mato alto no 
local, bem como da reclamação de vários moradores que 
necessitam transitar diariamente pelo local.

-Para que atenda as reivindicações dos moradores 
dos Bairros Vivenda do Solemar, Cambarás entre outros. 
Destaco que os moradores locais e proprietário de 
imóveis nesses respectivos bairros a anos sofrem com 
o total descaso da municipalidade, tanto com a falta 
de limpeza de áreas, falta de fiscalização do município 
quanto a terrenos com mato alto, horários de ônibus ruins, 
iluminação pública de péssima qualidade, além do maior 
problema relatado por moradores, quanto o fornecimento 
de água que atualmente é realizada por um prestador de 
serviço, que cobra valores bem acima dos cobrados pela 
SABESP local principalmente para a instalação, e presta 
um serviço segundo os moradores de péssima qualidade, 
onde a falta de água é constante. Requeiro a Vossa 
Excelência, que analise com a máxima urgência tais 
situações, e que soluções sejam dadas aos moradores 
desses bairros.

-para que interceda junto ao setor competente no 
sentido de providenciar com urgência a limpeza da 
área verde e terrenos abandonados localizados na 
Rua Fernando Costa. Vale ressaltar que essa ação 

governamental se justifica em vista do mato alto no local, 
bem como da reclamação de vários moradores, informando 
inclusive da proliferação de animais peçonhentos. Fotos 
foram encaminhadas a esse Vereador por moradores que 
residem próximo ao local. A permanência de matagais 
às margens de vias publica, nas áreas municipais, bem 
como, em terrenos baldios, vem causando transtorno as 
pessoas que convivem nestas imediações, sobretudo, 
trata-se de um problema de saúde pública.

-Para que interceda junto ao setor competente 
coloque Placas de Proibido Estacionar próximo ao Projeto 
de Mirante (Farol) abandonado existente no Camping 
Municipal, pois diversos veículos que se utilizam da 
rampa para descer com embarcações, quando carros ali 
estão estacionados, tem dificuldade para utilizarem essa 
rampa, podemos ocorrer colisões. Seja Instalada uma 
Placa de PROIBIDO ESTACIONAR próximo ao local.

Jairo Alves de Azevedo

-Através desse solicito para que o órgão competente 
(SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS) analise a 
possibilidade de fazer o conserto de buracos em toda 
extensão da rua Nemer Gebara, no Bairro Green Village. 
No local há vários buracos causando a insatisfação 
dos munícipes.  Peço urgentemente para que o órgão 
competente vá até o local e tome as medidas cabíveis 
solucionando o problema.

-Através desse, solicito para que o órgão competente 
(SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS) analise a 
possibilidade de fazer o conserto de buracos localizados 
na rua Nilda Ferrante de fronte ao nº 15, no Bairro 
Jardim Tropical. No local a vários buracos causando a 
insatisfação dos munícipes. Peço urgentemente para que 
o órgão competente vá até o local e tome as medidas 
cabíveis solucionando o problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente 
analise a possibilidade de fazer a roçada e limpeza 
em todo o Bairro Camargo. No bairro citado a cima os 
munícipes estão com problemas de bichos peçonhentos 
entrando em sua residência por conta do mato em volta 
de suas casas, peço urgentemente para que o órgão 
competente vá até o local e tome as medidas cabíveis 
solucionando o problema.

REQUERIMENTOS

Maioria dos Vereadores
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- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 
profundo pesar pelo falecimento do Senhor DURVALINO 
BALDUINO DA ROCHA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de 
profundo pesar pelo falecimento da Senhora FLORIZA 
GOMES LEITE.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor ISAC 
SANTOS DE ALMEIDA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor ARLINDO 
CUNHA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor PEDRO 
BATISTA DE MORAIS.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor LAERCIO 
MARQUES FERNANDES.

Flavio Zandoná- Presidente

-que seja oficiado ao sr. Luiz Carlos Fernandes, 
artista avareense, votos de aplausos e parabenizações 
pela exposição “Pilares de 22” que a partir do dia 13 de 
fevereiro está sendo realizada pelo Memorial da América 
Latina.

-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa 
Silvestre e a Secretária da Industria, Comércio, C. e 
Tecnologia, sra. Sandra de Fátima Theodoro, por meio 
do setor competente, para que informe quais são as 
empresas beneficiadas pela lei que autoriza a concessão 
de bem imóvel e se as mesmas estão cumprindo 
devidamente com a exigência do artigo 6º da Lei nº 
2.480/2021, que consiste que a utilização de 20% (vinte 
por cento) da área será composta por áreas verdes.  Art. 
6°  Fica determinado, que para efeito de utilização da área 
doada e/ou cedida, o empreendimento utilizará somente 
80% (oitenta por cento) da área, e o restante, ou seja 20% 
(vinte por cento) será composto por áreas verdes, toda em 
consonância com os planos urbanísticos determinados 
pelo Poder Público.  As exigências da lei em comento são 
requisitos para que, após o período estabelecido em lei, a 
empresa receba em doação a área.

-que seja oficiado a Polícia Militar em nome do Tenente 
Coronel Celso Luiz Rodrigues, Major Ricardo Lopes de 

Souza Salomão e Capitão Murilo Daniel da Silva, votos 
de aplausos e parabenizações pelos ótimos trabalhos 
prestados ao município da Estância Turística de Avaré e 
toda a região.

Roberto Araujo- Vice- Presidente

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora MARINA 
TAMASSIA SOARES.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor ARMINDO 
BARTHOLOMEU.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora CINTIA 
VILEGAS NICOLAU BORBA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora LILIANA 
GEMMA MARIA CECCHI GARCIA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora LUIZA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA NASCIMENTO.

Adalgisa Lopes Ward

-seja consignado em ata de nossos trabalhos, um 
voto de profundo pesar pelo falecimento de Alex Sandro 
Soares Castilho ocorrido em nossa cidade, no dia 08 de 
fevereiro do corrente ano, fato esse que causou grande 
consternação perante todas as camadas sociais locais, 
por se tratar de pessoa benquista e altamente relacionada, 
pertencente que era a tradicional família aqui radicada.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Serviços e Transportes, para informar a esta Casa de 
Leis, sobre os furtos ocorridos no Cemitério Municipal de 
nossa cidade.  Quais medidas serão tomadas para coibir 
a entrada de ladrões dos túmulos no Cemitério Municipal 
da Estância Turística de Avaré?  Considerando que, 
essa vereadora em agosto de 2018 fez uma propositura 
solicitando instalação de sistema de segurança, com 
câmeras de monitoramento no Cemitério. Em 2019 foi 
sugerido alambrado nos muros do fundo do Cemitério 
para maior segurança.  Considerando que, até o presente 
momento nada ainda foi feito para solucionar os furtos nos 
jazidos do nosso Cemitério e essa postura vem causando 
inúmeros questionamentos por parte dos avareenses.
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-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Cultura, para que informe a esta Casa de Leis, sobre o 
pagamento do Auxílio Emergencial Aldir Blanc. De que 
forma foi realizado o pagamento do Auxílio Emergencial 
Aldir Blanc?  Todos os artistas, coletivos, empresas 
que atuam no setor cultural de nossa cidade e que 
atravessam dificuldades financeiras já receberam o 
Auxílio Emergencial?  Qual o valor repassado da ajuda 
emergencial Aldir Blanc para os artistas e empresas que 
atuam no setor cultural?  Solicito a Relação Nominal dos 
artistas e empresas que atuam no setor cultural de nossa 
cidade e o valor recebido para cada um dos artistas/
empresas para conferência. Considerando que, o valor 
total recebido pelo Auxílio Emergencial Aldir Blanc deverá 
ser repassado para os artistas, empresas que atuam 
no setor cultural e atravessam dificuldades durante a 
Pandemia.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e COMUTRAN – Conselho 
Municipal de Trânsito, para que nos informe sobre a 
possibilidade de instalar um redutor de velocidade/
lombada no leito carroçável da Rua Milton Branco 
confluência com Rua Paulo Costa de Oliveira/Bairro São 
Rogério II.  Considerando, o relato de uma munícipe 
na íntegra: “Vereadora estas ruas estão um verdadeiro 
perigo, os veículos sobem e descem como se fosse uma 
pista de corrida, temo pelas crianças e até mesmo pelos 
adultos, os veículos passam em velocidade absurda.”  
O COMUTRAN já tomou conhecimento em relação ao 
perigo que os munícipes estão enfrentando?  Solicito 
visita técnica no local mencionado, em benefício dos 
moradores do Bairro São Rogério II.

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal da 
Educação, para que informe esta Casa de Leis:  Quais 
medidas estão sendo tomadas para reforçar a Segurança 
das Creches e Escolas do Município?  Considerando 
que, algumas semanas atrás fomos informados que 
uma criança havia saído da escola sem ser visto por 
funcionários da Escola.  Mediante o ocorrido sugiro que 
seja instalado portão eletrônico ou qualquer outro meio de 
segurança em todas as Unidades de Ensino do Município 

de Avaré.  Considerando que, ultimamente, funcionários, 
professores e alunos tem sido agredidos, espancados por 
indivíduos que invadem escolas sem nenhuma segurança, 
portanto todas as medidas de segurança deverão ser 
estudadas para coibir atos de violência nas Escolas e 
Creches, local aonde os pais deixam os filhos na certeza 
de que estão bem protegidos em total segurança.

Carlos Wagner Januário Garcia

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado o Comandante do Pelotão do Corpo de Bombeiros 
de Avaré para que o mesmo informe a esta Casa de Leis 
quais as escolas e creches municipais que possuem 
o AVCB e quais não possuem, apontando o motivo 
do impedimento da concessão e quais as principais 
irregularidades apontadas que impedem a emissão dessa 
licença.

Hidalgo André de Freitas

-Para que seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
Municipal, e seja oficiado também ao Sr. Dr. ROSLINDO 
WILSON MACHADO, Secretário Municipal de Saúde 
da Estância Turística de Avaré para que informe  a 
essa Casa de Leis, a ESCALA de médicos e horário 
de atendimento dos profissionais em cada unidade de 
saúde do nosso município, pois os questionamento são 
vários quanto a falta de médicos em diversas unidades 
de saúde, nem mesmo qual o horário de atendimentos 
desses profissionais nessas unidades. Possa informar 
também quanto ao número de pacientes atendidos por 
esses profissionais nessas unidades de saúde.

-Para que seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. JOSELYR 
BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito Municipal, 
tendo em vista os diversos questionamentos, possa 
informar a essa Casa de Leis, quanto a Construção de 360 
unidades de moradias populares por meio do Programa 
Nossa Casa, como serão realizados os Cadastros, ou 
qual os procedimentos que a população precisa realizar 
para concorrerem a essas moradias? Tem previsão 
para o início e término das provas, e posterior data para 
efetiva entrega dessas moradias? Vale destacar que em 
nossa cidade existem diversas famílias que residem em 
locais inapropriados, sem condições alguma de moradia, 
outras famílias perderam tudo devido residirem em locais 
afetados pela enchente.   Questiono se essas famílias que 
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vivem em situações e locais de risco, famílias cadastradas 
nos programas municipais serão contempladas, e quais 
são as intenções do governo quanto a essas famílias que 
tanto precisam.

-Para que seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. JOSELYR 
BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito Municipal, e 
também ao Secretário Municipal de Agricultura, para que 
ENCAMINHE a essa Casa de Leis CRONOGRAMA DE 
OBRAS E MELHORIAS em nossas estradas rurais, tendo 
em vista que devido a chuva os moradores, produtores 
rurais sofrem com o atual estado dessas respectivas 
estradas. Várias são as reclamações que chegam até 
esse vereador quanto a dificuldade que esses moradores 
e produtores enfrentam a anos, e ainda mais nessa época 
de chuva forte em nosso município. Vale destacar que os 
moradores rurais e produtores rurais merecem a atenção 
dessa municipalidade, pois também são pagadores de 
seus impostos.

Jairo Alves de Azevedo

- para que encaminhe ao Demutran (Departamento 
Municipal de Transito ao Comutran (Conselho Municipal 
de Transito) e a (Secretaria de Obras e Serviços), para 
que os órgãos citados acima analisem a possibilidade de 
fazer a instalação de um redutor de velocidade (lombada) 
defronte a CÂMARA MUNICIPAL DE AVARÉ, localizada 
na Av. Gilberto Filgueira nº1631, no local os veículos 
passam em alta velocidade pondo em risco as pessoas 
que fazem a travessia da rua a pé. Peço para que aos 
órgãos competentes vão até o local e façam a análise da 
situação com a máxima urgência e para que o responsável 
nos dê um parecer sobre essa situação.

-para que encaminhe ao departamento competente, 
solicitando para que seja feita a instalação de placas de 
identificação de ruas em toda extensão do Bairro Dona 
Laura, pois no bairro existem várias ruas sem identificação, 
trazendo dificuldades as pessoas que precisam localizar 
os endereços. A necessidade dessas placas e de grande 
importância, solicito que seja analisada essa possibilidade 
com máxima urgência, pois os munícipes e principalmente 
os moradores do bairro citado acima aguardam uma 
resposta desse vereador.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor PAULO 
BATISTA DE OLIVEIRA, ocorrido em Avaré, no dia 10 
de fevereiro do corrente, fato esse que causou grande 

consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada.

Maria Isabel Dadário

- que seja oficiado, ao Excetíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Avaré, Secretaria Municipal da Educação e 
Conselho Municipal do Fundeb, para que informe a está 
Casa de Leis:  solicita esclarecimentos sobre as sobras 
dos anos 2019, 2020, 2021, e quanto ao prazo para 
realizar o rateio desses valores aos professores da rede 
municipal;  Sobre a incorporação das progressões de 
2017 a 2020.

Atos de Mesa

ATO DA MESA N.011/ 2022
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar que especifica 
e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de 
Contabilidade da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Avaré, conforme o disposto no art.5º da Lei 2.568/21,  o 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 260.000,00 
(Duzentos e sessenta mil Reais ) para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.1151 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 007-Venc im.e  Vantag .F ixas-  Pessoa l  C iv i l  
260.000,00

 TOTAL 260.000,00

  

Artigo 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o Artigo anterior será coberto com recursos 
da anulação e redução das seguintes dotações do 
Orçamento vigente:
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01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.01 Corpo Legislativo 

01.031.7005.2257 Atividades Legislativas 

3.1.90.13.00 02-Obrigações Patronais 40.000,00

 TOTAL 40.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.01 Corpo Legislativo 

01.031.7005.2257 Atividades Legislativas 

4.4.90.52.00 04- Equipamentos e Mater.Perman. 50.000,00

 TOTAL 50.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.33.00 10-Passagens e despesas com locomoção 20.000,00

 TOTAL 20.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.35.00 11-Serviços de Consultoria 75.000,00

 TOTAL 75.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2260 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

3.3.90.39.00 15-Outros Serviços de Terc.P.Jurídica 10.000,00

 TOTAL 10.000,00

 

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39.00 14- Equipament.e Materiais Perman 65.000,00

 TOTAL 65.000,00

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, 24 de Fevereiro de 2.022

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ

Presidente

ROBERTO DE ARAUJO

Vice-Presidente

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY

1ª Secretária

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra.

ATO DA MESA N.012/2022
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar que especifica 
e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de 
Contabilidade da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Avaré, conforme o disposto no art.5º da Lei 2.568/21,  
o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00  
(Oitenta mil Reais) para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.02 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.91.13.00 08-Obrigações Patronais- IPSPMA 80.000,00

 TOTAL 80.000,00

Artigo 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o Artigo anterior será coberto com recursos da 
anulação e redução da seguinte dotação do Orçamento 
vigente:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 
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01.01. Poder Legislativo 

01.01.01 Diretoria da Câmara 

01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.36.00 012-Outros Serviços de Terceiros P.Física 50.000,00

 TOTAL 50.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01. Poder Legislativo 

01.01.01 Corpo Legislativo 

01.122.7005.2257 Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00 003-Outros Serv.de Terc.P.Física 30.000,00

 TOTAL 30.000,00

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, 24 de Fevereiro de 2.022

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ  

Presidente

ROBERTO DE ARAUJO

Vice-Presidente

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY 

1ª Secretária                

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra.
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